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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Fernando Prestes, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Fernando 
Prestes poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandoprestes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/fernando_prestes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº  3.467 
De 08 de Maio de  2.023 

  
Concede férias anuais e remuneradas aos servidores municipais que 
menciona e dá outras providências. 
 

RODRIGO RAVAZZI Prefeito Municipal de Fernando Prestes, Estado de São 
Paulo, no exercício de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX, do artigo 66, da  
Lei Orgânica do Município, tendo em vista as disposições constantes do parágrafo único, 
do artigo 3º, da Lei Municipal nº 1417 de  06 de maio de  1.991 – Regime Jurídico Único dos 
Servidores Municipais, 
 
  RESOLVE: 
   Artigo 1º - Ficam concedidas férias anuais e remuneradas aos servidores 
municipais abaixo relacionados: 

                        
Matrícula Nome/Cargo  Período de Gozo  Admissão  Venc.Férias       Férias 

259 -1 INAYARA CRISTINA QUEIROZ        
10/0510/05/202310/05
/2023201/02/2017 - 
02/03/2017 

   

30 DIAS  

    

 Agente Comunitário de Saúde                                                           10/05/2023           02/01/2006          01/01/2021       30 DIAS 

              

  

            
   Páragrafo único -   As férias anuais e remuneradas, a que se refere este artigo, serão 
pagas no mês de sua concessão, com um terço a mais do que a remuneração normal, nos 
termos do inciso XVII, do artigo 7º , da Constituição Federal de  1.988. 
 
                Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
            Fernando Prestes, 08  de Maio de  2023 
  
                    ________________________ 

Rodrigo Ravazzi 
Prefeito Municipal 

 
  Publicada por afixação pública no local de costume, na sede administrativa 
da Prefeitura Municipal e registrada em livro próprio na data supra. 

 
____________________________ 
Juliana R R Jurcovich 
Chefe de Setor de Pessoal 
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